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BOLETIM GERAL 
 

 

QUADRILHA É PRESA COM ARMAS, DROGAS E 

MUNIÇÕES EM GRAVATÁ 
 

 
Material apreendido pelos PMs 

  

Policiais militares da 5ª Companhia Independente da Polícia Militar de 

Pernambuco (5ªCIPM) realizaram uma apreensão de armas, drogas e munições que 

estavam em poder de uma quadrilha, durante operação desencadeada na segunda-feira 

(04), no Município de Gravatá – Agreste do estado. 

Foram encontrados em poder dos criminosos um revólver Cal. 38; uma 

espingarda 12 de cano serrado; uma quantidade não revelada de maconha; mais diversas 

munições de vários calibres, uma balança de precisão e a quantia de R$ 282,00, sendo 

presos na ação Tâmara Tárcila do Nascimento, 19 anos; Fábio José de Oliveira, 22; Cícero 

Luiz Medeiros de Souza, 29; Jackson José da Silva, 19, e Diego César da Silva, 27. 

Estes dois últimos são acusados também da autoria de um duplo homicídio 

ocorrido na região no domingo (03). A quadrilha foi localizada em um imóvel situado na 

Rua Pastor João Cunha, nº 57, em Bairro Novo – Gravatá. Todos foram levados para a 

delegacia, juntamente com o material recuperado pelos PMs. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 12 (TERÇA-FEIRA)  

 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – TC PM João Bosco   BPGd 

 

Fone: 9488-5858 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Liciarde     DEIP 

 

GUARDA – A CARGO DA CC/AG 

 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 
 

1.1.0.   Curso de Língua Brasileira de Sinal – LIBRAS 
 

A Polícia Militar de Pernambuco, atendendo à previsão de convocação anual da 

Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), do Ministério da Justiça. Realizará 

inscrição para curso de Libras no período de 12 AGO 2014 a 14 AGO 2014, a fim de indicar 

45 (quarenta e cinco) Policiais Militares, desta PMPE, interessados na qualificação da Língua 

Brasileira de Sinais- LIBRAS no período de 19 AGO 2014 a 18 AGO 2016, com turma no 

período da manhã e no período da tarde. 
 

1.1.1 DAS VAGAS PARA INSCRIÇÃO 
 

As vagas estão distribuídas da seguinte forma: 
 

15 (quinze) policiais militares da DIM: 

05 VAGAS – TERÇAS – FEIRAS - 09h00 ÀS 12h00 / Centro de estudos do CMH 

10 VAGAS – SEXTAS-FEIRAS- 14h00 ÀS 17h00 / Local a definir (nas imediações do QCG). 
 

15 (quinze) policiais militares da DIRESP; 

05 VAGAS – TERÇAS – FEIRAS - 09h00 ÀS 12h00 / Centro de estudos do CMH 

10 VAGAS – SEXTAS-FEIRAS- 14h00 ÀS 17h00 / Local a definir (nas imediações do QCG). 
 

15 (quinze) policiais militares da DGA; 

05 VAGAS – TERÇAS – FEIRAS - 09h00 ÀS 12h00 / Centro de estudos do CMH 

10 VAGAS – SEXTAS-FEIRAS- 14h00 ÀS 17h00 / Local a definir (nas imediações do QCG). 
 

1.1.2 DAS INSCRIÇÕES 

         

Os policiais deverão preencher a ficha de inscrição, no site da DEIP, após a 

indicação da Diretoria, por ofício, contendo um quadro, com o POSTO/GRADUAÇÃO, 

MATRÍCULA, NOME COMPLETO, EMAIL E CELULAR, devendo cumprir o seguinte 

calendário: 
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a. Até o dia 14 de agosto de 2014 – inscrição, por ofício do Comandante da OME 

do candidato aos respectivos Diretores da: DIM/DIRESP/ ou DGA, e até 12h do dia 

15AGO2014 as Diretorias deverão enviar para a DEIP a relação dos policiais, conforme as 

respectivas vagas; 

 

b. Até o dia 16 AGO 2014 –divulgação da lista de inscritos, no site da DEIP e 

grupo virtual, bem como por email. Após o recebimento do e-mail o aluno deverá preencher o 

formulário, que receberá, para a matrícula, com as orientações gerais para o início do curso. 

 

c. Dia 19 de AGO 2014 – Apresentação para a aula inaugural do curso, com local e 

horário a ser definido e divulgado no site da DEIP e grupo virtual.  

     

1.1.3 DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

 

Ser, preferencialmente, voluntário com interesse pessoal para aprender a Língua de 

Sinais (LIBRAS), sabendo que terá aulas, uma vez por semana, durante dois anos, 

independente do seu tempo de efetivo serviço na Corporação.  

                  

1.1.4  ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

a. A DEIP, DIM, DIRESP e DGA, adotem as providências nas suas respectivas 

áreas de atribuições, quanto à divulgação e indicação, com a URGÊNCIA, que o procedimento 

requer; 

 

b. A ficha de inscrição e o termo de compromisso serão recebidos e preenchidos 

pelos candidatos, até 18 AGO 2014, por e-mail e enviado ao Coordenador do curso; 

 

c.  Durante o curso os alunos que faltarem mais de 25% das aulas serão desligados 

do curso e justificado por escrito ao seu respectivo Comandante, considerando que a 

frequência será considerado ato de serviço. 

 

e. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comando Geral, ouvido o Diretor de 

Ensino, Instrução e Pesquisa.  (Nota nº 017/2014/DEIP). 
  

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.    Retificação do Abono de Permanência 

  

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 8.2006.01.04063-1//DGP-1 de 17 

JAN 2006, que concedeu o referido abono ao Major PM matrícula 16842-4, Paulo  Estevam 

Vilela, uma vez que na ocasião da concessão, foram computados 270 (duzentos e setenta) dias 

de férias contados em dobro, relativas aos anos de 1980, 1983, 1989, 1995(15), dias, 1997, que 

conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1, nas Pastas 01 e 02 

(assentamentos) do referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002 de 09 MAR 2012), constatou-se 

que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido SUNOR, 

gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço,  desta  feita   A Contar  de  03 NOV  

2006. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: À DGP-3 adote providências  de  levantar  
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o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão 

financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do 

parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins 

de devolução ou não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do 

Militar Estadual requerente. (Nota nº 135/2014-DGP-1). 
 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE 
 

2.1.0.    Retificação do Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 8.2005.09.07629.3 2005//DGP-1 

de  26 NOV 2005, que concedeu o referido abono ao Subtenente PM matrícula 12431-1, Fábio 

José da Silva, uma vez que na ocasião da concessão, foram computados 360 (trezentos e 

sessenta) dias de férias contados em dobro, relativas aos anos de 1990, 1991, 1992, 1993, 

1994, 1998, 180; e (cento e oitenta) dias da Licença Especial contados em dobro referente ao 

1º decênio, que conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1, nas 

Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002 de 09 MAR 

2012), constatou-se que as referidas férias e três meses da licença especial foram gozadas, nos 

termos do que especificou o referido SUNOR, gerando, assim um novo cálculo de tempo de 

serviço,  desta  feita   A Contar  de  14 NOV  2011. Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  

Pessoas: À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono, com a 

respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar 

posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 

12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao 

Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual 

requerente. (Nota nº 149/2014-DGP-1). 

 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 8.2007.07.07910.8/DGP-1 de 

20 JUL 2007, que concedeu o referido abono ao Subtenente PM matrícula 19220-1, José 

Aurides da Silva Filho, uma vez que na ocasião da concessão, foram computados 360 

(trezentos e sessenta) dias de férias contados em dobro, relativas aos anos de 1982, 1986, 

1989,1990, 1991, 1992,  que conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação- 

DGP-1,   nas  Pastas 01 e 02,   (assentamentos) do referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002 

de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que 

especificou o referido SUNOR, gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, desta  

feita  A Contar de 06 NOV 2007. Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas: À DGP-3 

adote providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva 

elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento 

jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da 

Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Público. À 

DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota nº 

137/2014-DGP-1). 

 

 

3.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

3.1.0.    Retificação do Abono de Permanência 

  

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 074/2010//DGP-1 de 08 JUN 

2010, que concedeu o referido abono ao 1º Sargento  PM  matrícula  18291-5,  Carlos  Alberto  
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Marques da Costa, uma vez que na ocasião da concessão, foram computados 300 (trezentos) 

dias de férias contados em dobro, relativas aos anos de 1984, 1985, 1986, 1989, 1996,  que 

conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1, na Pasta 01        

(assentamentos) do referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002 de 09 MAR 2012), constatou-se 

que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido SUNOR, 

gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, desta  feita  A Contar de 24 JAN 2011. 

Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas: À DGP-3 adote providências de levantar o 

período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão 

financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do 

parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins 

de devolução ou não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do 

Militar Estadual requerente. (Nota nº 134/2014-DGP-1). 
 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 120/2010//DGP-1 de 26 JUL 

2010, que concedeu o referido abono ao 3º Sargento PM matrícula 18674-0, Nivaldo Antonio 

Rodrigues da Silva, uma vez que na ocasião da concessão, foram computados 120 (cento e 

vinte) dias de férias contados em dobro, relativas aos anos de 1985, 1997,  que conforme 

pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1, nas Pastas 01 e 02 

(assentamentos) do referido Militar Estadual, (Sunor nº 002 de 09 MAR 2012), constatou-se 

que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido Sunor, 

gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, desta  feita  A Contar de 02 ABR 2010. 

Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas: À DGP-3 adote providências de levantar o 

período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão 

financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do 

parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins 

de devolução ou não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do 

Militar Estadual requerente. (Nota nº 136/2014-DGP-1). 
 

3.2.0.    Requerimento Despachado 
 

2º Sargento Mat. 24974-2, Marcos Antonio Alves dos Santos - Concessão do 

Abono de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 14/12/2013. 

(Processo nº 111/DGP-1, de 06/08/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido 

Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do 

mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 150/2014/DGP-1).        
 

4.0.0.    ALTERAÇÃO DE CABO 
 

4.1.0.    Requerimentos Despachados 
 

Cabo Mat. 24345-0, Ivanildo José de Oliveira - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 15/07/2014. (Processo nº 

105/DGP-1, de 04/08/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem 

como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 140/2014/DGP-1).        
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Cabo Mat. 25074-0, Arlindo Constantino de Oliveira Filho - Concessão do Abono 

de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 04/01/2014. (Processo nº 

107/DGP-1, de 06/08/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem 

como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 144/2014/DGP-1).        

 

Cabo Mat. 23896-1, Luiz Carlos de Souza Chalegre - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 01/11/2013. (Processo nº 

108/DGP-1, de 06/08/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem 

como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 145/2014/DGP-1).        

 

Cabo Mat. 23919-4, Nilton Francisco Lopes - Concessão do Abono de 

Permanência - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/06/2014. (Processo nº 

109/DGP-1, de 06/08/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem 

como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 146/2014/DGP-1).        

 

 

Cabo Mat. 27015-6, Elias Gomes da Silva - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/12/2013. (Processo nº 

110/DGP-1, de 06/08/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem 

como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 147/2014/DGP-1).        

 

 

Cabo Mat. 23960-7, Carlos Alberto dos Santos Moura - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 22/04/2014. (Processo nº 

112/DGP-1, de 06/08/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem 

como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 151/2014/DGP-1).        
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5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 

5.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 2828, de 07 AGO 2014  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 

 

Lotar na Gerência de Apoio Administrativo/SAF/SDS, 01530009, o Major PM 

FRANCISCO  DE  ASSIS VIDAL FILHO, matrícula nº 22339-5, designando-o para exercer a 

Função de Chefe da Unidade de Transporte, símbolo FGS-1, ficando dispensado o 3º Sargento 

BM SEVERINO GUILHERME GOMES, matrícula nº 23143-6, com efeito retroativo ao dia 

01/08/2014. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2838, de 07 AGO 2014  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Prorrogar até 30/10/2014 os efeitos da Portaria 361/2014, publicada no DOE 019, 

de 28/01/2014, referente à Cabo PM MARIA BETÂNIA SOARES DAMÁSIO, 22825-7. 

Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 144, de 08 AGO 2014) 

 

6.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE  

 

6.1.0.   Extrato de Contrato  

 

Nº 018/14 

1. Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 126/2013, 

celebrado entre a DASIS e empresa F.A.G. DE OLIVEIRA EPP, Objeto: Prestação de Serviço 

Contínuo de Engenharia Clínica com Manutenção Corretiva, Preventiva e Calibração dos 

Equipamentos médico-hospitalares para o Sistema de Saúde dos Militares do Estado de 

Pernambuco. 

 

2. Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 303/11, 

celebrado entre a DASIS e empresa UNIKA SERVIÇOS LTDA, Objeto: Prestação de Serviços 

de Recepcionista para o Sistema de Saúde da PMPE. Recife, PE, 07 de Agosto de 2014. Carlos 

Roberto Vieira da Cunha - Ten-Cel PM Diretor Da DASIS. 

 

(Transcritos do DOE nº 144, de 08 AGO 2014) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  



08                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 146 

11 DE AGOSTO DE 2014 

_____________________________________________________________________________ 

 

1.0.0.   DISCIPLINA  
 

1.1.0.   Recompensa  
 

1.1.1.   Elogio 

  

Louvo o Cap QOPM Mat. 950733-7, Marcelo Martins Ianino e Cb QPMG Mat. 

31302-5, Irandi Vieira de Lima, pelo excelente trabalho realizado por ocasião das 

comemorações do 189º Aniversário da Polícia Militar, quando se empenharam em reativar a 

Revista Doutrinária da Corporação, impulsionando a publicação de artigos científicos após 10 

(dez) anos em que a revista esteve inativa, não medindo esforços para proporcionar a 

discussão  e  a  difusão de informação técnico-científica, visando à homogeneização do 

conhecimento, dos procedimentos e do aperfeiçoamento técnico-profissional do militar do 

Estado da Polícia Militar de Pernambuco.  

 

O trabalho abnegado desses policiais militares que compõem as equipes da 1ª 

Seção do Estado-Maior Geral vem sedimentar a busca pela excelência no tocante ao cunho 

científico na esfera policial militar, obtida à custa de sacrifícios das horas de descanso e 

convívio com seus familiares, resultando no relançamento da referida revista que só 

abrilhantou as festividades do 189º de Aniversário. 

 

O profissionalismo empreendido no resgate da revista corroborou para subsidiar a 

doutrinação do efetivo da corporação tanto da atividade administrativa como operacional, em 

consonância com o cumprimento das metas estabelecidas no programa estadual de segurança 

pública Pacto Pela Vida. 

 

É, pois, por dever de justiça, que enalteço e concedo elogio individual aos 

integrantes da Seção de Doutrina responsável pela edição da REVISTA DOUTRINAL, 

servindo de exemplo a ser seguido pelos seus pares e subordinados (Elogio concedido 

atendendo solicitação do Chefe da 1ª Seção do Estado-Maior Geral). (Nota nº 006/2014-1ª 

SEÇÃO/EMG).    

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - TC QOPM 
Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Com o silêncio fiquei mudo; calava-me mesmo acerca do bem, e a minha dor se 

agravou. (Salmos 39:2) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/39/2+

